INDICAÇÃO Nº 
761
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos financeiros para o Lar São Vicente de Paulo, no Município de Batatais.

JUSTIFICATIVA

O Lar São Vicente de Paulo é uma entidade filantrópica sem fins lucrativos, reconhecida como de utilidade Pública Estadual através da Lei 2632/80, no Município de Batatais, que é uma obra unida à Sociedade São Vicente de Paulo, e dedica-se a proteger em regime residencial a oitenta idosos e em regime meio aberto a vinte.

Referida entidade encontra-se em estado financeiro crítico e para uma melhor e digna qualidade de vida a este segmento, motivo pelo qual indispensável e emergencial se faz a liberação de recursos financeiros na ordem de R$ 50.000,00 (Cinqüenta Mil) reais.

Face ao exposto, considerando a urgência e o relevante alcance social, bem como a costumeira atenção e sensibilidade do Sr Governador, aguardo pronto atendimento do presente pleito.  
Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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